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Excelentíssimo Senhor: 

Flávio Salviano Lima Filho 
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Várzea Alegre/CE, 09 de abril de 2025. 

Encaminha Projetos de Lei aprovados 
na 1 ~ Sessão Ordinária do 1° Período 
Legislativo de 2025. 

Na ocasião que cumprimentamos Vossa Excelência, vimos comunicar que em 

sessão ordinária realizada no dia 09 de abril do corrente ano, esta Câmara 

aprovou por unanimidade dos edis presentes em 1ª. e~ discussão os Projetos de 

Lei de autoria do Poder Executivo Municipal, abaixo relacionados: 

• et)tet()J março de 20 _ 5, de autoria do Prefeito 
Municipal de Várzea Alegre, Flávio Salviano Lima Filho, que dispõe sobre 
incentivos financeiros para alunos da Educação de Jovens e Adultos (EJA), 
no Município de Várzea Alegre/CE; · 

• Projeto de Lei Nº 029/2025, de 02 de abril de 2025, de autoria do Prefeito 
Municipal de Várzea Alegre, Flávio Salviano Lima Filho, que institui 
gratificação aos servidores ocupantes do cargo de motorista e condutor de 
ambulância da Secretaria de Saúde do Município de Várzea Alegre/CE; 

• Projeto de Lei Nº 030/2025, de 02 de abril de 2025, de autoria do Prefeito 
Municipal de Várzea Alegre, Flávio Salviano lima Filho, que cria os 
componentes do Sistema Nacional de Segurança Alimentar - SISAN, no 
âmbito do Município de Várzea Alegre/CE, definindo parâmetros para 
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elaboração e implementação do Plano Municipal de Segurança Alimentar e 
Nutricional. 

Sendo o que tínhamos para o momento, despedimo-nos. 

Atenciosamente, 

~ 
MENÉSIA SIMIÃO LEONARDO 

VEREADORA/PRESIDENTE 


